
 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICIPIO DE ARACAJU 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 

 
COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 05/2023 Data: 24 de janeiro de 2023 

DA: Departamento Administrativo e Financeiro - CMA 
PARA: Gabinete da Presidência 

 
 
 
 

Senhor Presidente, 

AUTORIZO 
  /  /2023 

  
Fabiano Luís de Almeida Oliveira 

Presidente 

 

 
 
Solicitamos autorização para adoção de medidas cabíveis referentes à prorrogação do prazo de 

vigência contratual do Contrato nº 05/2019, firmado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU e a 

TELEVISÃO ATALAIA LTDA, que tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada, com sede na 

Capital ou grande Aracaju, para prestação de serviços de veiculação em televisão aberta, em HD (high 

definition), do resumo das sessões plenárias ou quaisquer matérias de interesse da Câmara Municipal de Aracaju. 

DA JUSTIFICATIVA: Conforme prevê Art. 65 da Lei 8.666/93. 

CONSIDERANDO que esta administração, no desenvolvimento de seus objetivos sociais, vem 

implementando ações que objetivam a transparência de suas ações, publicidade de seus atos e potencialização do 

dever público do mesmo de forma a promover o completo e eficiente atendimento ao interesse público;  

CONSIDERANDO que o contrato em questão vence em 30 de janeiro de 2023, e faz-se necessária a 

prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze) meses consoante atendimento das legislações pertinentes no 

que tange ao inciso II art. 57 da Lei nº 8.666/93 e cláusula quarta do contrato 005/2019 vigente. 

CONSIDERANDO que a CLÁUSULA QUARTA - PRAZO do referido contrato, prevê a 

prorrogação contratual nos moldes do art. 57, inciso II da Lei 8.666/93, entendemos justificado a celebração do 

termo aditivo. 

O Contrato nº 05/2019 fica acrescido em mais 12 (doze) meses, contados de 30 de janeiro de 2023 

a 30 de janeiro de 2024. 

 
 
 

Stella Maria Moraes Lôbo 
Administrativo 

 
 
VISTO EM:  / /2023 
Ardilles Souza Ferreira 
Superintendente Executivo 

 
 
 
 

 
Rua Itabaiana, nº 174 – Bairro Centro- Aracaju – Sergipe- CEP. 49010-170 
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